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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURÂ MUNICIPAT DE RONDOúNDIA
6estão 2O2l-2024

Exonera LEANDRO NASCIMENTO SILVA do cargo

politico de Secretário Municipal de Educação, Esporte e

Cultura.

O EXCELENTíSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂNDWMT, JOSÉ GUEDES DE
SOUZA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 70, inciso ll da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

AÉ. 1o. Exonera LEANDRO NASCIMENTO SILVA do cargo político de Secretário Municipal de

Educação Esporte e Cultura.

Art. 2'. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçã0.

Art. 3". Revogam-se as disposiçoes em contrário.

Rondolândia/MT, 05 de julho de 2024.
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DECRETO N"294/GAB/PMR/2024, DE 05 DE JULHO DE 2021.
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